
. Étla,,

{---'\Ft
Mr"\Wâ"*-,"ê

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

í.o TERilto DE AposTtLAMENTo DE ALTERAçÃo CONTRATUAL DA ATA REGISTRO DE

PREçO§ N.o 02912024 DO PREGÃO eUernÔilrco 00412024.

pelo presente instrumento, o Municipio de Ribeirâo do Pinhal* Estado do Paraná, lnscrilo sob CNPJ

n.o Zô.g6g.06anAA14Z, com cede'a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo

prafeito Municipal, o Senhor OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, €sado, portador do RG n.o

773.261-9 SSp/pR e ins$ito Sob cpF/MF n., tr71.895.279-15, neste ato simplesrnente denominado

COiITRATANTE, resolve aJterar o nome da empresa devido a solicitaçâo encâminhada pela

CONTRATADA de alteraçáo contratual realizada no dia 29 de fevereko de 2Q24.

CLÁUSULA PRIIEEIBA

1.1. Constitui objeto do presente termo a alteraçáo da razâo social da empre§a contratada, como

§EXTAK CôUenCilL DE ALliltEt{TOS LTDA, passando a ser denominada a razâo social

corno EMpÓRto couERctAL DE ALIilENTOS LTDA, CNPJ 51.517.45410001-90 Fone

(43)99693-0339 e-mail , Gom sede na Avenida Antônio

Brandão de Oliveira - 1151 - Centro - CEP 86.490-000.

CLÁUSULA SEGUHDA

2.1. O presente Termo de Apostilamento altera a razâo social da empresâ contratada no instrumento

contratual em comento, coniorme dispÕe o art§o 136, ltl, da Lei Federal no. 14.133i2021, de ío de

abril de 2021.

CúUSULA TERCEIRA

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas da ata registo de preços original, não alteradas pelo

presente Termo de APostilamento.

Ribeirão do Pinhal, 05 de de
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ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR
CPF: 800.919.849-80
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AUTERAçÃO CONTRATUAL

A empresa SEXTAK COMERCIAL DE ALIMENT-O-S LTDA' inscrita no CNPJ sob o no

5í.8't7.454/0001-go, ".trn"r""úãlià-ÃüÊHóa 
luroNlo BRANDÃo DE oLlvElRA' 'l1sí'

GENTRO, JATAtzINHo - c'ãi gàiro-000. Declara para os devidos Íins que houve uma

atteracão no contrato sociar Oã'e,iiie.rã á plrtir do dia Ot de março a razão social passará

::T"Éürõàô'Cà-rrrrÀõrei óÊ"alr"reNios LrDA, mantendo o mesmo CNPJ e demais

EMPORTO COMERCIAL DE ALIMENTOS

CNPJ/MF': 51.817.454
Avenida Antonio Bran

LTDA
/0001-90 CAD/ICMS: 91021499-36

dão de Oliveira, ll51 - Centro- Jataizinho/PR

informações contratuais

Jataizinho/PR, 01 de março de 2024 '

aLLxANDRL strrAK BArlsltLA A\ n'ddo dê Ionii'Slilli 
-^ ,, 

",o,JtlNlOR COI\,4ERCIAL DE cõMLqc,q. oro. i65,q'-4oooreo

AL:I6579174000190 Oadorl2024013114:48:430300'

EÍ\ilPÓRIO COMERCIAL D E ALIIVITNITOS TTOR

Alexandre Sextak Batistela Junior
RG:13.18'1 .034-2/PR
CPF:800.919.849-80
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SEXTAK COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ:51'817'454/0001-90NIRE:41211886193

O AbAiXO ASSiNAdO ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR, dE OTigEM

Japoncsa, solteiro, nascido cm0110812003, cmpresario, portador do RG n"l3'181'034-

2/SSPPReinscritonoCPF/MFn"800.919.849-80,residenteedomiciliadonaRua
Ermantina Mangucci Rafaeli, sA\tr, Residencial zeze Quiljlno, em JataizinholPR' cEP:

86.210-000, único sócio da SEXTAK COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, com

sede na Av. Antonio Brandao de oliveira, nol151 - centro, centro, em Jataizinho/PR'

CEP: 86.2i0-000, inscrita no CNPJ sob o n"5l'817'454/0001-90' Contrato Social

devidamente arquivado na JUCEpAR sob o nn4r211gg6193 em r8/08/2023. resolve

assim alterar e consolidar o Contrato Social'

CLAUSULA PRIMEIRA A sociedade que tinha a razáo social SEXTAK

coMERcIALDEALIMENTOSLTDA,atTavésdapresentealteração',passaaadotara
razãosocialEMPORIOCOMERCIALDEALIMENT0SLTDA.

Produtos de padaria e confeitaria com predominância de revenda; Minimercado;

comercio varejista de artigos de armarinhos; comercio varejista de hortifrutiganjeiros;

Comércio varejista de laticinios e frios;Comércio varejista de cames (açougue); Comercio

varejista de artigos de papelaria; c omércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

Comcrcio varcjista dcbrinquedos c jogos clctrônicos; Comércio varejista delivros;

c omerc i o v arej i s ta de arti go s e sp ortiv o s ; comércio varejista de produtos de

higiene pessoal: Comercio varejista de artesanato e suvenires; Comércio varejista de

materiais eletricos; Comercio varejista de computadores, monitores' suprimentos e

equipamentos para informática e perifericos; Comercio varejista de eletrodomesticos e

equipamentos de áudio e vídeo; Comercio varejista de instrumentos musicais e acessórios;

comercio varejista de moveis para residência e escritório; Comercio varejista de calçados;

comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios; comercio varejista de tecidos;

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores; Comércio

varejista de recarga de cartuchos para equipamentos de informatica; comercio varejista de

utensílios domésticos; Serviços de fotocopias'
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SEXTAK COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ:51.817.45410001-90 NIRE:41211886193

Comércio varejista de outros produtos não especiÍicados anteriormente; após a

alteração passara a operar com as seguintes atividades:

Milimercado; Padaria e confeitaria com predominância de revenda; Comercio varejista de

artigos de armarinhos; Comercio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio varejista de

laticinios e frios; Comercio varejista de cames (açougUe); Comercio varejista de artigos de

papelaria: Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;Comércio varejista de

brinquedos e jogos eletrônicos; Comercio varejista de livros; Comercio

varejista de artigos esportivos; comérciovarejistadeprodutos dehigienepessoal;

Comercio varejista deartesanatoe suvenires; Comérciovarejistade materiais elétricos;

Comercio varejista de computadores, monitores, suprimentos e equipamentos para

informática e periféricos; Comercio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio

e vídeo; Comercio varejista de instrumentos musicais e acessórios; comercio varejista de

moveis para residência e escritório; Comercio varejista de calçados; Comercio varejista de

artigos do vestuário e acessórios; Comercio varejista de tecidos; Comércio a varejo de

peças c accssórios novos para vcicuios automotores; Comércio varejista de recarga de

tarfuchos para equipamentos de informatica; Comercio varejista de utensílios domésticos;

Serviços de fotocoPias.

CLAUSULA TERCEIR{ - À vista da modificação ora ajustada. consolida-se o

Contrato Social. com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

EMPORIO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ:51.817.454/0001-90 NIRE:41211886193

o abaixo assinado ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR, de origem

Japoncsa, solteiro, nascido em0110812003, cmprcsario, portador do RG n"13'181'034-

ZlSSppn e inscriro no CPF,MF n"800.919.849-80, residente e domiciliado na Rua

Ermantina Mangucci Rafaeli, S/N, Residencial Zeze Qutrno, em JataizinholPR, CEP:

86.210-000, úNiCO SóCiO dA EMPORIO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA'
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SEXTAK COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ:51.817.45410001-90 NIRE:41211886193

com sede na Av. Antonio Brandao de Oliveira, nol 151 - centro, centro, emlataizinho/PR,

CEP: 86.210-000. inscrita no CNPJ sob o n"51.817'45410001-90, Contrato Social

devidamente arquivado na JUCEPAR sob o no41211t186193 eml8l08l2023'

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de EMPORIO

COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, tendo sua sede e foro na Av' Antonio

Brandao de Oliveira, nol 151 - centro, centro, em JataizinhoiPR, CEP: 86'210-000'

CLAUSULA SEGUNDA - O Capital social no valor de R$150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do País, dividido em

i50.000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, passa a

ser dividido entre o sócio a saber:

SOCIO QUOTAS VALOR R$

Alexandrc Sextak Batistela Junior 150.000 150.000,00

TOTAL 1s0.000 150.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade tem como objeto social:

Minimercado; Padaria e confeitaria com predominância de revenda; Comercio varejista de

artigos de armarinhos; Comercio varejista de hortifrutigranjeiros; C omércio varejista de

laticinios e frios; Comercio varejista de carnes (açougue); Comercio varejista de artigos de

papelaria; C omércio varejista de produtos saneantes domissanitários; C omércio varejista de

brinquedos e jogos eletrônicos; Comércio varejista de livros; Comercio

varejista de artigos esportivos; Comérciovarejistadeprodutos dehigienepessoal;

Comercio varejista deartesanatoe suvenires; Comérciovarejistade materiais elétricos;

Comercio varejista de computadores, monitores, suprimentos e equipamentos para

informática e periféricos; Comercio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio

e vídeo; Comercio varejista de instrumentos musicais e acessórios; comercio varejista de

moveis para residência e escritório; Comercio varejista de calçados; Comercio varejista de

artigos do vestuário e acessórios; Comercio varejista de tecidos; Comércio a varejo de

peças e acessórios novos para veiculos automotores; Comércio varejista de recarga de

cartuchos para equipamentos de informatica; Comercio varejista de utensílios domésticos;

Serviços de fotocopias.
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SEXTAK COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

PRI MEI RA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ:51'817'454/0001-90NIRE:41211886193

CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 0l de Agosto de2023

c seu prazo de duração Ó indeterminado'

CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros Sem o consentimento do outro sócio, ao qual fica assegurado' em

igualdade de condições e preço, o direito de preferênciaparasua aquisição se postas à

u"r1du, formalizando, se realizadaa cessão delas, a alteração contratual pertinente'

CLÁUSULA SEXTA - A rcsponsabilidadc de cada socio ó restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social'

CLAUSULA SEl',lMA - A administração da sociedade cabe ao socio ALEXANDRE

sExTAK BATISTELA JUNIOR, com poderes e atribuições de administrador',

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interessc social ou assumir obrigaçõcs seja em favor dc quaisqucr dos cotistas ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçáo do

outro sócio, dispensada a prestação de caução'

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico' cabendo aos

sócios, na proporção dc suas quotas, os lucros ou pcrdas apurados'

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

socios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso'

CLÁUSULA DECIMA - A sociedade poderá a qualquertempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios'

CLÁusuLA DECIMA PRIMEIRA - os sócios administradores ou não, poderão de

comum acordo, flxarem uma retirada mensal, a título de "pro labore", ObServadaS aS

disposições regulamentares pertinentes'
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SEXTAK COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

PRIM EIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ:51.817-454/0001-90 NIRE:41211886193

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedadc continuará suas atividades com os hcrdciros, succssores c o incapaz' Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente' o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade' à data da

,.solução, verificada ern balanço especialmente levantado'

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei'

de que não está impedido de exercer a administração da sociedade' por lei especial' ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela' a pena que

vede, ainda que temporariamente, o u..r.o a cargos públicos; ou por crime falimentar' de

prevaricação, peita ou suborno, ooncussão, peculato, ou contra a economia popular'

contra o sistema ftnanceiro nacional, contra noÍTnas de defesa da concorrência' contra as

rclações dc consumo, fé pública, ou a propricdadc'

CLAUSULADECIMAQUARTA.osociodeclaraqueasociedadeseenquadracomo
empresa de pequeno porte nos termos da LC 123 de 1411212006' e que não se enquadra

emqualquerhipotesesdeexclusãorelacionadasno§4odamencionadaLei.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Fica eleito o foro da comarca de lbipora/PR', para

o exercício e o cumprimcnto dos direitos c obrigações rcsultantes deste Contrato'

E, por estar justo e contratado, assina o presente instrumento'

Jataizinho, 26 de Fevereiro de2024

Alexandre Sextak Batistela Junior
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçao

ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa EMpoRro CoMERCTAL DE ALTMENTOS LTDA consta assinado digitalmente

por:

Nome
CPF/CNPJ

ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR
80091984980

Y*
cERTIEIco o REGISTRo Br 29/02/2024 16:21 soB N" 20241327016'

PRoTocOIO: 24l.3270!6 DE 26102/2024'

cóoreo oB wnrrrclçÃo: 12402904?80' cNP'' DÀ sEDE: 51817{5á000190

NIRE: 41211886193' Cou EFEITOS DO REGISÍRO rjr': 26/02/2024'

EMPORIO COMERCIÀL DE ALIMENÍOS LTDÀ

I,E]ANDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

secREtÁRro-esRÀL*ww
ffi. dPrêsâfacil 'Pr ' gov 'br

A val jdadc ocsle do'uren'-'' sc imPretsof i i'ê suleit_Ô à comprcvaÇão de sua autenlici'tade nos resPecLivos porLâis'

ir,lôrnando 5{rus respêcLivoIr {lôíli9o!r de verificaçáo'


